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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

 
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de seu 
pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 07 de Março de 
2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GEOMEMBRANA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP. 

 
Nos termos do Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, 
fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; 
Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria 
Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida 
técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do 
objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior 
vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam às 
condições de credenciamento do presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Complementar 
Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021. 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 02/05/2024. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 
02/05/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 02/05/2024. 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 30.780,00 (trinta mil setecentos e oitenta reais). 

 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de 
Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3195/2024, Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de 
Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na 
Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo 
telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da 
Lei Federal 8.666/93. 

 
   Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
Abril de 2024. 

 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 


